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PROCESSO DE INEXIG tBtLtDADE DE LtctrAcÃo N.. 2ao2.o1t2o24

RELATORIO,

A gestora deliberou nos autos do processo de lnexigibilidade de Licitação pela contrataÉo do

objeto em deslinde, destinado a atender à solicitaçáo e justiíicativas constantes no Projeto Básico apenso aos

autos, sugerindo que a contratação ocorra por meio de lnexigibilidade de Licitação, por se tratar da hipótese

prevista no Art. 51 e Art. 74, inc. V da Lei 14.133121 e suas alterações posteriores, bastando para tanto a sua

contratação imediata, observados os quesitos legais para o procêdimento da especie, apresentando as

justificativas e fundamentos em atênção à regra contida na NLL de 01 de abril de 2021, explicitando o que se

transcreve:

JUsTlFtcATtvA ol conrnaraçÃo

O Município de BATURITÉ, não dispóe de prédio público para atender o objetivo do presente
documento, assim, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço público, faz-se
nêcessária a locação de um imóvel em localizaÇão e com estrutura propícia para a satisfação da
necessidade aqui relatada.

Quanto à ruzáo da escolha do executante, esclarecemos que foi procedida pesquisa de imóveis
disponíveis para locação e em condições de atender as necessidades demandadas pela
Administração. O imóvel que se pretende locar, foi vistoriado pelo engenheiro da prefeitura, que

emitiu parecer tecnico de avaliação imobiliária, constatando que o mencionado imóvel atende as
necessidades da Administração, sendo este o único em condições de atender a demanda do
objeto da contratação. Assim, conciliando a questão da oferta do melhor preço e da adequação do
imóvel aos objetivos pretendidos pela Administração, a escolha recaiu sobre FERNANDO LIMA
LOPES, |NSCR|TA NO CPF N" 042.761.673-53.

Governo Municipol de Boturité/CE
PÍoço do Motriz, S/N, Polôcio Ent.e Rios, CeÍltÍo,

CEÊ 62.760-000 - cNPJ no 07.387.343/0001-OB

Gov..^o

O ORDENADOR DE DESPESAS DE BATURITE/CE, no uso de suas atribuiçóes, vem abrir o

presente processo de lnexigibilidade de Licitação para LocAÇÃo DE oí(uM) lMovEL DESTINADo AO

FUNCIONAMENTO DO CRAS III . CONSELHEIRO ESTELITA, JUNTO A SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE EM CONÍOrMidAdC COM

as determinações do Ordenador de Despesa do órgão requisitante, cujos dados estáo acostâdos, donde se

extrai o seguinte relatório:

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE
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JUSTIFICATIVA DO PREçO

A definição com relação ao valor, se deu em função do comparativo do valor proposto pelo
proprietário do imóvel com o valor apontado através do TERMO DE AVALIAÇAO DE IMOVEL,
expedido pela comissão de avaliação de imóveis do município, constatando a compatibilidade do
preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contratação pretendida terá valor mensal
de R$ 2.400,00 (dois mil e quâtrocêntos reais), perfazendo o montante global de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil rêais).

FUNDAMENTAçÃo LEGAL DA tNExtGIBtLtDADE DE utctnçÃo

A lnexigibilidade de Licitaçáo encontra-se fundamentada no Art. 51 e Nt. 74, inc. V da Lei
14.133121 e suas alterações posteriores, que permitem tal procedimento. Vejamos:

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de::
(.)
V - aquisiçáo ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
locâlização tornem necêssária sua escolha;

Assim, pelos motivos apresentados e com base na ÍundamentaÉo legal ora citada, a gestora

entendeu restar comprovadâ a legalidade na contratação em apreço, abstendo-se este AGENTE DE

CONTRATACAO, obviamente, da apreciação dos aspec'tos inerentes à conveniência e oportunidade.

É o relatório.

BATURITE-CE, 28 de fevereiro de 2024

Cícero An
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE

Sousa Bezerra
TORA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

ECO ICO E SOCIAL

Govêrno Munlcipol de Boturité/CE
Píoso do Motíiz. S/N. Polócio Ént.e Rios, Cêntro.

cEP 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/O0O1-OB
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DEcLARAcÃo oE INEXIGIBILIDADE DE I-ICIraÇÃO

O Ordenador de Despesas do Município de Baturité, considerando tudo o que consta do

Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação N." 28O2.O112O24, vem emitir a presente declaração

de lnexigibilidade de Licitação, amparada no Art. 51 e Ar1. 74, inc. V da Lei 14.133121 e suas alteraçóes

posteriores, cujo objeto kata da LocAçÃo oe otlulvtl lMovEL DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo Do

_CRAS lt - coNsELHEtRo EsrELtrA, JUNTo A SECRETARIA Do DESENvoLVIMENTo ecouôrvrrco e

socrAL oo uunrcípro DE BATURTTúcE

O valor da presente dispensa importa na quantia global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais)., conforme proposta de preços em anexo, parte integrante deste processo.

Assim, nos termos da Lei no Lei 14.133121 e suas alterações posteriores, vem comunicar ao(s)

Senhor(es) Gestor(es) da presente declaração, para que proceda(am), se de âcordo, e à luz do parecer

firmado pela assessoria jurídica deste município, a devida ratiÍicação.

BATURITE-CE, 28 de fevereiro de 2024

Cícero Antônio sa Bezêrra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

ECONOMI SOCIAL

Goveíno Municipol de Boturité/CE
PÍoço do Motriz. S/N, Polócio Éôtae Rios, Centío.

CEP:62.750-OOO - CNPJ no 07.387.341/OOOI-OB
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

SOCIAL, S(a). NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuiçóes legais e de acordo com

o que determina o Art. 53 da Lei n.o Lei 14.133121 e suas alteraçóes posteriores e suas alteraçóes posteriores,

considerando o que consta do presente processo administrativo de lnexigibilidade de Licitação N.'

28O2.01t2O24, vêm RATIFICAR a declaração de lnexigibilidade de Licitação para a LOCAçÃO DE 01(UM)

IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CRAS III . CONSELHEIRO ESTELITA, JUNTO A

^.SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE,

determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a competente contratação do

executante dos serviços selecionado neste processo.

BATURITE, 28 de fevereiro de 2024

Cícero Antônio So Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔNi]ICO OCIAL

Gov€Íno Municipol de Bot.ríitélc€
Píoço do Motíiz, S/N. Pok cio Ent.e Rios, Ceôt.o,

CEP: 62.760 O0O - CNP., no 07-347.343/OOO1-OA

l,teríl
Gôeêrô. Áuôi.io.l

no É ^cona
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ExrRATo DE PUBLIcAçÃo

lnêxigibilidade de Licitação N." 28O2.O1 12024

O Município de BATURITÉ/CE, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

SOCIAL faz publicar o êxtrato resumido do processo de lnexigibilidade de Licitação, a seguir:

ÓRGÃo RespoHsÁveL: SEcRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECOruÔUICO E SOCIAL

oBJETo. uoceçÃo DE or(uM) rMovEL oEslNADo Ao FUNcIoNAMENTo Do cRAS lll -

CONSELHEIRO ESTEITA, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
oo wrur.rrcípto oe enruntrúce

-AvoREclDo: Fernando Lima Lopes, lnscrita no CPF no 042.76'1.673-53

VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocêntos reais), perfazendo o montante global de R$

24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art.51 eArt.74, inc.V daLei 14.133121 esuasalteraçóesposteriores,e§1oe§4o
do artigo 53 da Lei N." 14.133/21.

DATA DA RATIFICAçAO: 28 de fevereiro de 2024

BATURITE-CE, 28 de Íevereiro de 2024

Cícero Antônio a Bêzerra
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTOORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GEST

ECONOMIC SOCIAL

Goveíno Municlpol de Boturité/CE
P.oço do Motriz, S/N. Polócio Entíe Rios, Ceôtro,

CEP:62.760'000 - CNPJ no 07.387.343/OOO1-OB
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GERTTDÃo oe orvuloaçÃo DE ExrRATo DE TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrreçÃo

Certificamos que o extrato da lnexigibilidade de Licitação N.o 2802.0'112024, cujo objeto é a

LocAçÃo DE oí(uM) rruóvel DESTTNADo Ao FUNctoNAMENTo Do cRAS ur - coNSELHEtRo

ESTELTTA, JUNTo A SEcRETARIA Do DESENVoLVTMENTo EcoNoMtco E soctAL oo ruuulcÍpto
Og gatUntfÉlcE, foi afixado no dia 28 de fevereiro de 2024, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal,

conÍorme estabelece a legislação em vigor.

BATURITE, 28 de fevereiro de 2024

Cícero Antônio sa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIIVENTO

ECONOMI SOCIAL

Goveíno Munacipol de Botu.ité/CE
Píoço do MotÍiz, S/N, Polócio Ent.e Rios. CentÍo,

cEP: 62.760-000 - CNPi nô 07.187.341/0001-08
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